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LEI N.',1.891, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Calendário de
sobre a aprovação do

do Município de Monteiro
"Dispõe
Eventos

Lobato para o ano de 2024."

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso de suas atribuições que the são conferidas por Lei, em especial a Lei

Orgânica do Município;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.' - Fica aprovado e oficializado o Calendário de Eventos do

Município de Monteiro Lobato para o ano de 2024, composto pelos eventos a seguir

descritos:
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-Lrt. 2.o - Para a realização de cada um desses eventos, o Poder

Executivo poderá efetuar despesas até o montante previsto nas Leis do Município
vigentes à época, observadas as nornas e procedimentos legais aplicáveis.

Art.3.'- As despesas resultantes da aplicação da presente Lei

correrão a conta de recursos constantes no Orçamento Municipal do exercício

financeiro para o ano de2024.

Art.4.'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 06 de setembro de 2023.

a-\
ED S DE ARAU

itoPre

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.

A CLAUDIA MOS E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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